
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

 
 

RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2010 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, com supervisão da comissão nomeada pela Portaria Nº 47.302, de 05 
de maio de 2010, DIVULGA através do presente instrumento que Reti-ratifica o edital de 
concurso público de provas n° 01/2010 no que se refere aos itens abaixo: 
 
  1 – No item 4.2, onde se lê (..) ter idade entre 18 (dezoito) e 35 (trinta e cinco) 

anos..., leia-se (...) ter idade entre 18 (dezoito) e 40 (quarenta) anos. 
  
  2 – No item 4.3, onde se lê – “Quando do sexo masculino, estar “em dia” com as 

obrigações militares”; leia-se – Quando do sexo masculino, estar “quite” com as 
obrigações militares. 

   
  3 – No Subitem 5.2.1, onde se lê – (...) no período de 17 de maio de 2010 a 17 de 

junho de 2010, leia-se de 17 de maio a 30 de junho de 2010. 
              

4 - No item 5.6 onde se lê - Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, 
provisória, ou fora do período estabelecido de 17 de maio a 17 de junho de 2010, 
leia-se  Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora 
do período estabelecido de 17 de maio a 30 de junho de 2010. 
 

5 – No subitem 5.2.3 onde se lê (....) ---- A inscrição via Internet serão encerradas às 
16 (dezesseis) horas do dia 17 de junho de 2010, leia-se inscrição via Internet 
serão encerradas às 16 (dezesseis) horas do dia 30 de junho de 2010. 

 
Mantêm-se inalteradas todos os demais itens do edital. 
 

ITAQUAQUECETUBA/SP, 17 de maio de 2010. 
 

 
 
 

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO 
  PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO 


